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Administração Pública Estadual 

Poder Executivo 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 01914/21-TCE/RO [e]. 
CATEGORIA: Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) 
UNIDADE: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU. 
ASSUNTO: Suposta Acumulação Irregular de Cargos. 
INTERESSADO: Ouvidoria do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
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RESPONSÁVEIS: Maryson da Silva Ribeiro (CPF: 495.531.192-04) Servidor Público Estadual; 
Fernando Rodrigues Máximo (CPF: 863.094.391-20), Secretário de Estado da SESAU. 

RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 

DM 0004/2022-GCVCS/TCE-RO 

PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR (PAP). DEMANDA DA OUVIDORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA. SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE (SESAU). POSSÍVEL ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS PÚBLICOS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE SELETIVIDADE. 
INDÍCIOS DE ILEGALIDADE. PROCESSAMENTO COMO FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. RETORNO DOS AUTOS À SECRETARIA GERAL DE 
CONTROLE EXTERNO PARA ANÁLISE E INSTRUÇÃO. 

Tratam os autos de Procedimento Apuratório Preliminar (PAP)[1], oriundo de demanda da Ouvidoria de Contas[2] acerca de possível irregularidade no âmbito da 
Secretaria de Estado da Saúde (SESAU), envolvendo o Servidor Maryson da Silva Ribeiro (CPF: 495.531.192-04), o qual, segundo noticiado, acumula 
ilegalmente 4 (quatro) cargos públicos (Memorando GOUV Nº 0331172/2021/GOUV, ID 1092768). 

A suposta irregularidade anunciada por meio do canal da Ouvidoria desta e. Corte de Contas, se deu nos seguintes termos (Memorando GOUV Nº 
0331172/2021/GOUV, ID 1092768): 

[...] Informo que aportou nesta Ouvidoria uma manifestação com sigilo noticiando supostas irregularidades no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde 
envolvendo o servidor Maryson da Silva Ribeiro que acumula 4 (quatro) vínculos públicos como médico no Governo do Estado de Rondônia, Prefeitura de Rio 
Branco, Governo do Estado do Acre e Governo do Estado do Amazonas. 

O comunicado noticia que o servidor Maryson da Silva Ribeiro é lotado no Hospital Regional de Extrema e não cumpre seu horário de trabalho e recebe por 
plantões extras que também não são cumpridos, tendo a anuência da diretora da unidade, a senhora Lucilene Kalki. Manifestante acrescenta que o referido 
servidor acumula uma carga horária de mais 150h nos vínculos públicos que mantém. Além disso, o manifestante relata que o apontado também tem vínculo 
com o Hospital Regional do Amazonas, porém esse vínculo foi retirado no CNES na tentativa de esconder o vínculo. [...] 

Seguindo o rito da Resolução nº 291/2019/TCE-RO, a documentação foi autuada[3] e encaminhada à Secretaria Geral de Controle Externo[4] para análise 
técnica, momento em que foi emitido o Relatório de Análise Técnica (ID 1097114), no qual foi verificado que a demanda atingiu a pontuação para seleção da 
matéria para realização de ação de controle (65 pontos no índice RROMa e 48 na matriz GUT), extrato: 

[...] 26. No caso em análise, verificou-se que a informação atingiu a pontuação de 65 no índice RROMa e a pontuação de 48 na matriz GUT, o que demonstra a 
necessidade de seleção da matéria para a realização de ação de controle. 

27. Na análise de seletividade não se realiza aferição de mérito, mas, o quanto possível, estabelece-se averiguações de cunho geral que respaldam as 
proposições feitas adiante. 

[...] 

4. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

37. Ante o exposto, presentes os requisitos de seletividade da informação constante neste Procedimento Apuratório Preliminar, seguem os autos para adoção 
das providências cabíveis à elaboração de proposta de fiscalização, nos termos do art. 10, §1º, I a IV, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. [...] 

Os autos foram encaminhados à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal (CECEX 4)[5] para elaboração de proposta de fiscalização, tendo sido 
emitida proposição para processamento em ação de controle específica na modalidade de Fiscalização de Atos e Contratos, conforme Relatório ID 1140678, in 
verbis: 

[...] 2. ANÁLISE TÉCNICA 

6. Verificou-se que, diante da natureza da informação contida nos autos, a melhor alternativa é realizar o processamento em ação de controle específica na 
modalidade de Fiscalização de Atos e Contratos nos termos do artigo 61 da Resolução Administrativa nº 005/TCER-96 (Regimento Interno dessa Corte de 
Contas), considerando o teor do relatório de seletividade ID1097114 que demonstra que o assunto possui materialidade, relevância e risco de forma que se 
demonstram cumpridos os requisitos de admissibilidade. 

7. Necessário observar que o comunicado acerca da ilegalidade, ocorreu de forma anônima, inexistindo nome legível do denunciante, bem como sua qualificação 
e endereço, impossibilitando, portanto, o seu processamento em forma de denúncia, por não preencher os requisitos elencados no art.80 do Regimento interno 
desta Corte de Contas. 

8. Outrossim, também se considera inapropriado seu processamento na modalidade de Representação, por não estarem preenchidos os requisitos constantes 
no artigo 82-A da Resolução Administrativa n. 005/TCER-96. 

3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn1
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn2
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn3
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn4
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn5
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9. Em razão do exposto, submete-se ao conselheiro relator proposta de realizar o processamento em ação de controle específica na modalidade de Fiscalização 
de Atos e Contratos. [...] 

Nesses termos, os autos vieram conclusos para deliberação. 

Como já exposto, trata-se de Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) autuado em face de demanda da Ouvidoria de Contas[6] acerca de possível 
irregularidade no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde (SESAU) envolvendo o Servidor Maryson da Silva Ribeiro (CPF: 495.531.192-04), o qual, segundo 
noticiado, acumula ilegalmente 4 (quatro) cargos públicos (Memorando GOUV Nº 0331172/2021/GOUV, ID 1092768). 

Preliminarmente, denota-se que a demanda preencheu as condições prévias necessárias para ser submetida à análise da seletividade[7] e, conforme exame 
realizado pela Unidade de Instrução desta Corte de Contas (ID 1097114), o PAP atingiu a pontuação necessária para seu processamento em ação específica de 
controle no âmbito desta Corte de Contas (65 no índice RROMa e a pontuação de 48 na matriz GUT). 

Em juízo de admissibilidade, a priori, verifica-se que o presente PAP teria natureza jurídica de Denúncia, haja vista referir-se à responsáveis sujeitos à jurisdição 
desta Corte de Contas e estar redigido em linguagem clara e objetiva, no entanto, não preencheu todos os requisitos estabelecidos no art. 80 do Regimento 
Interno do TCE-RO, uma vez que, não há, na documentação apresentada pela Ouvidoria de Contas, a identificação do denunciante, com a qualificação e o 
endereço. 

Ao caso, ainda que não preenchidos os requisitos para processamento como Denuncia, dentro das competências constitucionais estabelecidas e no Poder-
Dever do Tribunal de Contas, há que ser realizado o exame prévio da documentação, como forma de averiguar a presença de indícios de irregularidade e/ou 
ilegalidade que possa justificar o processamento como Fiscalização de Atos e Contratos, nos termos do art. 78-C[8] do Regimento Interno. 

No caso em análise, foi noticiada possível acumulação ilegal de cargos públicos por parte do Senhor Maryson da Silva Ribeiro (CPF: 495.531.192-04), situação 
que estaria em desacordo com as regras estabelecidas no 37, XVI, “a” a “c” da Constituição Federal. 

Pois bem, sobre os fatos, conforme informações contidas nos autos, restou verificado a presença de evidências de que o Senhor Maryson da Silva 
Ribeiro (CPF: 495.531.192-04), estaria acumulando 4 (quatro) vínculos públicos de médico mais 1 (um) vínculo com empresa privada como professor, 
totalizando uma carga horária de 176 (cento e setenta e seis) horas semanais[9], conforme Relatório Técnico ID 1097114, in verbis: 

[...] Considerando as provas trazidas no comunicado de irregularidade (págs. 6/10 do ID=1096988), ficha financeira extraída do Sistema Governa (ID= 1096988), 
extrato da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS/2020 (ID=1096991) e extrato do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde- CNES 
(ID=1096994), coletamos evidências de que Maryson da Silva Ribeiro realmente pode estar acumulando 4 (quatro) vínculos públicos (médico) mais 1 (um) 
vínculo com empresa privada (professor), totalizando uma carga de 176 (cento e setenta e seis) horas semanais, a saber : 

a) Um vínculo de médico, 40h/semana, com a Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Rondônia (admissão: 02/07/2007); 

b) Um vínculo de médico, 30h/semana, com a Superintendência Estadual de Saúde do Amazonas (admissão: 02/01/2006); 

c) Um vínculo de médico, 30h/semana, com a Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre (admissão: 20/04/2005); 

d) Um vínculo de médico, 40h/semana, com a Prefeitura do Município de Rio Branco (AC) (admissão: 10/03/2008); 

e) Um vínculo de professor, 36h/semana, com a União Educacional do Norte - Uninorte (AC) (admissão: 01/08/2019). [...] 

 

Além disso, o Corpo Instrutivo verificou que, de acordo com as datas de admissão do servidor, a suposta ilegalidade estaria sendo praticada há mais de uma 
década, sendo que a remuneração bruta recebida pelo servidor, somente no Estado de Rondônia, no quinquênio 2017/2021, chegou ao montante bruto de R$ 
1.022.502,79 (um milhão, quinhentos e vinte e dois mil, quinhentos e dois reais e setenta e nove centavos) (ID 1096988 e ID 1097057). 

http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn6
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn7
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn8
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn9
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Acrescentou que, nas apurações pertinentes à SESAU/RO, o servidor Maryson da Silva Ribeiro, embora a intensa carga horária a que está submetido, “logrou 
receber remunerações por plantões especiais que, só nos anos de 2020/2021 (período da pandemia de covid-19), somaram nada menos que R$ 162.247,50 
(cento e sessenta e dois mil, duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos)” (ID1096988 e ID 1097057). 

Nesse contexto, em face dos indícios de ilegalidade, considerando que no mister fiscalizatório das Cortes de Contas um dos princípios basilares se esteia na 
busca da verdade real e na necessidade de observância da legalidade dos atos praticados pela Administração Pública, tem-se por acompanhar a instrução 
técnica, quanto ao processamento do presente PAP em Fiscalização de Atos e Contratos, devendo ser encaminhado à Secretaria Geral de Controle Externo 
para que proceda a análise e instrução dos autos, em face dos fatos mencionados, com a verificação de irregularidades e respectivas responsabilidades. 

Posto isso, sem maiores digressões, em convergência ao entendimento técnico, entende-se pelo processamento do presente PAP em Fiscalização de Atos e 
Contratos, em face dos indícios de ilegalidade, nos termos do art. 78-C c/c art. 61, caput[10], ambos do Regimento Interno, do Regimento Interno. 
Assim, DECIDE-SE: 

I – Processar o presente Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) a título de Fiscalização de Atos e Contratos, nos termos teor do art. 61, caput c/c art. 78-
C, ambos do Regimento Interno, com o fim de analisar possível irregularidade no que se refere à acumulação ilegal de cargos públicos por parte do 
Senhor Maryson da Silva Ribeiro (CPF: 495.531.192-04), situação que estaria em desacordo com as regras estabelecidas no 37, XVI, “a” a “c” da Constituição 
Federal; 

II – Intimar,do teor desta decisão, o Ministério Público de Contas (MPC),nos termos do art. 30, § 10, c/c parágrafo único do art. 78-C do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, a Ouvidoria deste Tribunal de Contas, em face da Resolução n. 122/2013/TCE-RO (quando a demanda vier da Ouvidoria), bem como 
o Senhor Maryson da Silva Ribeiro (CPF: 495.531.192-04) e o Senhor Fernando Rodrigues Máximo (CPF: 863.094.391-20), Secretário de Estado da SESAU, 
informando-os da disponibilidade do processo no sítio: www.tcero.tc.br – menu: consulta processual, link PCe, apondo-se o número deste Processo e o código 
eletrônico gerado pelo sistema; 

III - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que adote as medidas administrativas e legais cabíveis ao devido cumprimento desta Decisão e, após, 
encaminhe os autos à Secretaria Geral de Controle Externo para na forma regimental, empreender o exame do feito, retornando concluso ao Relator; 

IV - Publique-se o inteiro teor desta Decisão.  

Porto Velho, 25 de janeiro de 2022. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto 
Em Substituição Regimental 

 
[1] Autuado conforme Despacho nº 0331331/2021/GOUV (ID 1092767), com base no Parágrafo Único do art. 5º da Resolução nº 291/2019/TCE-RO. 
[2] Documentação ID 1092768. 
[3] Conforme Despacho nº 0331331/2021/GOUV, ID 1092767. 
[4] Memorando GOUV Nº 0331172/2021/GOUV, ID 1092768, fls. 1/2. 
[5] Despacho ID 1097273. 
[6] Documentação ID 1092768. 
[7] Art. 6º São condições prévias para análise de seletividade: I – competência do Tribunal de Contas para apreciar a matéria; II – referência a um objeto 
determinado e a uma situação-problema específica; e III – existência de elementos de convicção razoáveis para o início da ação de controle. RONDÔNIA. 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Resolução nº 291/2019/TCE-RO. 
[8] Art. 78-C. Ausentes os requisitos de admissibilidade para o processamento de Denúncia ou Representação, considerando a relevância da matéria e a 
presença de indício de irregularidade e/ou ilegalidade, poderá o Relator determinar o processamento do Procedimento Apuratório Preliminar em uma das 
espécies de Fiscalização a Cargo do Tribunal, previstas no Título II, Capítulo II, mediante decisão monocrática, encaminhando os autos à Unidade competente 
para a regular tramitação, na forma da Seção V do Capítulo II deste Regimento. (Incluído pela Resolução n. 284/2019/TCE-RO). RONDÔNIA. Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia (TCE/RO). Regimento Interno. Disponível em: <http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao>. 
[9] ID 1092768, 
[10] Art. 78-C. Ausentes os requisitos de admissibilidade para o processamento de Denúncia ou Representação, considerando a relevância da matéria e a 
presença de indício de irregularidade e/ou ilegalidade, poderá o Relator determinar o processamento do Procedimento Apuratório Preliminar em uma das 
espécies de Fiscalização a Cargo do Tribunal, previstas no Título II, Capítulo II, mediante decisão monocrática, encaminhando os autos à Unidade competente 
para a regular tramitação, na forma da Seção V do Capítulo II deste Regimento. (Incluído pela Resolução n. 284/2019/TCE-RO). Art. 61. Para assegurar a 
eficácia do controle e para instruir o julgamento das contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos de que resulte receita ou despesa, praticados pelos 
responsáveis sujeitos à sua jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em especial: RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Regimento 
Interno. Disponível em: <http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao>. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:               0047/2021/TCE-RO 
SUBCATEGORIA:   Acompanhamento da Receita do Estado 
ASSUNTO:                 Acompanhamento da arrecadação da receita estadual realizada no mês de dezembro de 2020 e apuração do montante dos repasses 
duodecimais a serem efetuados até o dia 20 de janeiro de 2021, destinados ao Tribunal de Justiça, à Assembleia Legislativa, ao Tribunal de Contas, ao 
Ministério Público e à Defensoria Pública 
JURISDICIONADO:Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN 

http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn10
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref1
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref2
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref3
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref4
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref5
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref6
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref7
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref8
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref9
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref10
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INTERESSADOS:     Governo do Estado de Rondônia 
                                      Controladoria Geral do Estado de Rondônia 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Ministério Público do Estado de Rondônia 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
RESPONSÁVEIS:     Marcos José Rocha dos Santos - Chefe do Poder Executivo Estadual 
CPF nº 001.231.857-42 
Luís Fernando Pereira da Silva – Secretário de Estado de Finanças 
CPF nº 192.189.402-44 
Jurandir Cláudio D’adda – Superintendente Estadual de Contabilidade 
CPF nº 438.167.032-91 
Laila Rodrigues Rocha – Diretora Central de Contabilidade 
CPF nº 531.578.002-30 
Gabriela Nascimento de Souza – Contadora Central de Conciliação Bancária 
CPF nº 884.268.822-34 
RELATOR:                Conselheiro Francisco Carvalho da Silva 

DM nº 0002/2022/GCFCS/TCE-RO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ACOMPANHAMENTO DA RECEITA DO ESTADO. FISCALIZAÇÃO DOS REPASSES DUODECIMAIS PELO PODER 
EXECUTIVO AOS DEMAIS PODERES E ÓRGÃOS AUTÔNOMOS ESTADUAIS. CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

Considerando o cumprimento integral das determinações exaradas pelo Tribunal Pleno desta Corte de Contas, a medida necessária é o arquivamento dos autos. 

                            Tratam os autos de procedimento de Acompanhamento da Receita Estadual, relativo à arrecadação realizada no mês de dezembro de 2020, 
instaurado com fundamento na Instrução Normativa nº 48/2016/TCE-RO, com o objetivo de apurar o montante dos repasses financeiros duodecimais a serem 
efetuados pelo Poder Executivo aos demais Poderes e Órgãos Autônomos do Estado de Rondônia até o dia 20 de janeiro de 2021, de acordo com os critérios 
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 (Lei Estadual nº 4.916/2020) e na legislação de regência. 

2.                         Inicialmente, em análise aos autos, foi proferida a DM nº 0010/2021/GCFCS/TCE-RO (ID=985525), nos termos da qual foi determinado, com 
efeito imediato, ao Excelentíssimo Senhor Marcos José Rocha dos Santos, Chefe do Poder Executivo do Estado de Rondônia e ao Senhor Luís Fernando 
Pereira da Silva, Secretário de Finanças do Estado de Rondônia, ou quem os substituíssem, que realizassem os repasses financeiros aos demais Poderes e 
Órgãos Autônomos referente ao duodécimo do mês de janeiro de 2021 nos valores ali dispostos. 

3.                         Em cumprimento ao parágrafo único do art. 4º da Instrução Normativa nº 48/2016/TCE-RO[1], a citada Decisão Monocrática foi submetida ao 
Tribunal Pleno desta Corte de Contas, que, em consonância com o voto deste Relator, por unanimidade, a referendou, nos termos do Acórdão APL-TC 
00085/21[2], in verbis: 

I – Referendar a Decisão Monocrática nº DM nº 0010/2021/GCFCS/TCERO (ID 985525), prolatada nos autos do Processo nº 00047/21/TCE-RO, publicada no 
DOeTCE nº 2277, de 22.1.2021, cujo dispositivo foi lavrado nos seguintes termos: 

“I - Determinar, com efeito imediato, ao Excelentíssimo Senhor Marcos José Rocha dos Santos, CPF nº 001.231.857-42, Chefe do Poder Executivo do Estado 
de Rondônia e ao Senhor Luís Fernando Pereira da Silva, CPF nº 192.189.402-44, Secretário de Finanças do Estado de Rondônia ou quem os substituam, 
com fundamento no art. 8º, § 3º da Lei Estadual nº 4.916/2020, que realizem os repasses financeiros dos valores dos duodécimos, referentes ao mês de janeiro 
de 2021, aos Poderes e Órgãos Autônomos, observando a seguinte distribuição: 

 

http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn1
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn2
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II - Determinar ao Excelentíssimo Senhor Marcos José Rocha dos Santos, CPF nº 001.231.857-42, Chefe do Poder Executivo do Estado de Rondônia e ao 
Senhor Luís Fernando Pereira da Silva, CPF nº 192.189.402-44, Secretário de Finanças do Estado de Rondônia ou quem os substituam, que encaminhem os 
comprovantes de repasses financeiros efetuados para fins de verificação do cumprimento desta Decisão; 

III - Dar conhecimento da decisão, via ofício, e em regime de urgência, aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, à Defensoria 
Pública e, via memorando, à Presidência desta Corte de Contas, registrando-se que eventual impugnação não prejudicará o imediato cumprimento desta 
Decisão, bem como, cientificando-lhes que a presente decisão será referendada, quando da realização da próxima Sessão Ordinária do Pleno deste Tribunal de 
Contas; 

IV - Cientificar, via ofício, o Ministério Público de Contas, à Controladoria Geral do Estado, à Secretaria de Estado de Finanças e à Superintendência Estadual 
de Contabilidade sobre o teor desta Decisão; 

V - Determinar que promova a publicação desta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte, e expeçam-se, com urgência do caso, os atos necessários ao 
cumprimento dos itens I a IV.” 

II – Determinar a publicação desta decisão, via Diário Oficial Eletrônico, cuja data deve ser observada como marco inicial para interposição de recursos, com 
supedâneo no art. 22, inciso IV, c/c art. 29, IV, da Lei Complementar nº 154/1996, informando que seu inteiro teor está disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.tce.ro.gov.br, em homenagem à sustentabilidade ambiental; 

III – Dar conhecimento desta decisão ao Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

IV – Determinar ao Departamento do Pleno que, adotadas as providências de praxe, remeta os autos à Secretaria Geral de Controle Externo para 
acompanhamento e análise da documentação protocolada pela Secretaria de Estado de Finanças, conforme consignado no Despacho ID 1009491. 

4.                         O acórdão foi disponibilizado[3] no DOeTCE-RO nº 2347, de 10.5.2021, considerando-se como data de publicação o dia 11.5.2021. 

5.                         Assim, os autos foram remetidos ao Controle Externo desta Corte que, por meio da Coordenadoria Especializada em Finanças do Estado – 
CECEX 1, emitiu o Relatório de Análise Técnica de Cumprimento de Decisão sob a ID=1140312, com proposição para “CONSIDERAR CUMPRIDA por parte 
dos gestores da SEFIN, a determinação constante nos itens I e II do Acórdão APL-TC 00085/21 (ID 1030774)” e arquivamento dos autos. 

São os fatos necessários. 

6.                         Pois bem.  Como cotejou a Coordenadoria Especializada em Finanças do Estado – CECEX 1, por meio da documentação protocolizada sob o 
nº 00789/21, a SEFIN apresentou cópias das Ordens Bancárias – OBs realizadas a SEFIN apresentou cópias das Ordens Bancárias – OBs realizadas[4] e, 
diante das informações contidas nos autos, aquela Unidade Técnica elaborou as tabelas a seguir,  referentes a (I) Participação mensal dos repasses aos 
Poderes e Órgãos e o (II) Levantamento dos repasses mensal aos Poderes e Órgãos: 

 

http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn3
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn4
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6.1                       Da comparação das tabelas I e II, a Unidade Técnica elaborou a tabela (III) referente aos valores efetivamente repassados e os valores insertos 
no item I do Acórdão APL-TC 00085/21 (ID 1030774): 

 

 

 

6.2                       Como se observou ocorreram divergências entre os valores repassados pela SEFIN aos poderes e órgãos autônomos e aqueles determinados 
pelo Acórdão APL-TC 00085/21, sobre as quais, conforme apontamento do Corpo Instrutivo, “o superintendente de contabilidade informou (pág. 8, Protocolo 
00789/21) que a SEFIN realizou os repasses dos duodécimos com base nos índices dispostos na LDO de 2020, enquanto o TCE-RO considerou os índices 
apresentados na LDO de 2021”. 
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6.3                       Ocorre que, quando proferida a Decisão Monocrática DM-00010/21-GCFCS, em 21 de janeiro de 2021, a SEFIN efetuou o repasse do 
duodécimo, baseado nos cálculos realizados pela Superintendência Estadual de Contabilidade. 

6.4                       A Unidade Técnica, em diligência à Defensoria Pública do Estado e à Superintendência de Contabilidade, conforme relato, “constatou que no 
repasse do duodécimo relativo ao mês de fevereiro de 2021, a SEFIN transferiu à DPE um valor a maior de R$503.602,04, a fim de reparar a quantia repassada 
inferior no mês de janeiro (ID 1138672)”. 

6.4.1                    Igualmente, da análise dos autos 00241/2021, referente à apuração dos duodécimos do mês de fevereiro de 2021, o Corpo Instrutivo 
evidenciou “que no repasse desses valores aos Órgãos e Poderes, a SEFIN realizou os respectivos descontos do valor R$125.900,51 que foi repassado a maior 
no mês de janeiro”. 

6.5                       E assim, concluiu: 

3 CONCLUSÃO 

17.                                                         Finda a análise do que consta nos autos, conjugado com a documentação disposta no Protocolo 0789/21/21, e as 
evidências obtidas nos autos do processo 00241/21 (Protocolo 1392/21) - de que as divergências ocorridas nos repasses duodecimais do mês de janeiro foram 
corrigidas no mês de fevereiro - conclui-se que a SEFIN, de fato, cumpriu o que fora determinado nos itens I e II do Acórdão APL-TC 00085/21 (ID 1030774). 

6.6                       Na esteira da análise técnica verifica-se que o duodécimo de janeiro de 2021 foi devidamente repassado à Assembleia Legislativa, ao Poder 
Judiciário, ao Ministério Público Estadual, ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública, demonstrando que a SEFIN cumpriu, na íntegra, a determinação 
constante no item I da DM-00010/21-GCFCS-Decisão Inicial (ID 985525). 

6.7.                      Por fim, as Ordens Bancárias apresentadas por meio do Ofício nº 942/2021/SEFIN-DE (Protocolo 00789/21), que comprovam os efetivos 
repasses financeiros, são suficientes para que seja considerada cumprida a determinação exarada no item II da DM00010/21-GCFCS (985525). 

7.                         Assim, diante de todo o exposto, acolhendo à proposição técnica, com fulcro no inciso I da Recomendação nº 7/2014 da Corregedoria-Geral 
deste Tribunal de Contas, decido: 

I -                                       Considerar cumpridas as determinações consignadas na Decisão Monocrática DM-00010/21-GCFCS (ID 985525), referendada pelo 
egrégio Plenário desta Corte nos termos do Acórdão APL-TC 00085/21 (ID 1030774); 

II -                                     Dar conhecimento desta decisão ao Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

III -                                    Determinar ao Departamento do Pleno que arquive este processo, após a adoção das providências necessárias; 

IV -                                    Autorizar, desde logo, a utilização dos meios de tecnologia de TI e aplicativos de mensagens para comunicação dos atos processuais. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 25 de janeiro de 2022. 

(Assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Conselheiro Relator 

 
[1] Art. 4º Após a instrução técnica, o Conselheiro Relator das Contas de Governo do respectivo exercício se pronunciará, em decisão monocrática, até o dia 15 
do mês subsequente ao da arrecadação, dando imediato conhecimento aos demais Poderes e órgãos autônomos. 
Parágrafo único. A decisão monocrática será submetida a referendo pelo Pleno, na sessão imediatamente subsequente, e publicada no Diário Oficial Eletrônico.   
[2] ID=1030774. 
[3] ID=1032086. 
[4] ID=990116, págs. 7-8. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:               00241/2021/TCE-RO 
SUBCATEGORIA:   Acompanhamento da Receita do Estado 
ASSUNTO:                 Acompanhamento da arrecadação da receita estadual realizada no mês de janeiro de 2021 e apuração do montante dos repasses 
duodecimais a serem efetuados até o dia 20 de fevereiro de 2021, destinados ao Tribunal de Justiça, à Assembleia Legislativa, ao Tribunal de Contas, ao 
Ministério Público e à Defensoria Pública 
JURISDICIONADO:Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN 
INTERESSADOS:     Governo do Estado de Rondônia 
                                      Controladoria Geral do Estado de Rondônia 

http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref1
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref2
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref3
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref4
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Ministério Público do Estado de Rondônia 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
RESPONSÁVEIS:     Marcos José Rocha dos Santos - Chefe do Poder Executivo Estadual 
                                      CPF nº 001.231.857-42 
                                      Luís Fernando Pereira da Silva – Secretário de Finanças 
                                      CPF nº 192.189.402-44 
                                      Jurandir Cláudio D’adda – Superintendente de Contabilidade 
                                      CPF nº 438.167.032-91 
RELATOR:                Conselheiro Francisco Carvalho da Silva 

DM nº 0001/2022/GCFCS/TCE-RO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ACOMPANHAMENTO DA RECEITA DO ESTADO. FISCALIZAÇÃO DOS REPASSES DUODECIMAIS PELO PODER 
EXECUTIVO AOS DEMAIS PODERES E ÓRGÃOS AUTÔNOMOS ESTADUAIS. CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

Considerando o cumprimento integral das determinações exaradas pelo Tribunal Pleno desta Corte de Contas, a medida necessária é o arquivamento dos autos. 

                            Tratam os autos de procedimento de Acompanhamento da Receita Estadual, relativo à arrecadação realizada no mês de janeiro de 2021, 
instaurado com fundamento na Instrução Normativa nº 48/2016/TCE-RO, com o objetivo de apurar o montante dos repasses financeiros duodecimais a serem 
efetuados pelo Poder Executivo aos demais Poderes e Órgãos Autônomos do Estado de Rondônia até o dia 20 de fevereiro de 2021, de acordo com os critérios 
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 (Lei Estadual nº 4.916/2020) e na legislação de regência. 

2.                         Inicialmente, em análise aos autos, foi proferida a DM nº 0036/2021/GCFCS/TCE-RO (ID=994797), nos termos da qual foi determinado, com 
efeito imediato, ao Excelentíssimo Senhor Marcos José Rocha dos Santos, Chefe do Poder Executivo do Estado de Rondônia e ao Senhor Luís Fernando 
Pereira da Silva, Secretário de Finanças do Estado de Rondônia, ou quem os substituíssem, que realizassem os repasses financeiros aos demais Poderes e 
Órgãos Autônomos referente ao duodécimo do mês de fevereiro de 2021 nos valores ali dispostos. 

3.                         Em cumprimento ao parágrafo único do art. 4º da Instrução Normativa nº 48/2016/TCE-RO[1], a citada Decisão Monocrática foi submetida ao 
Tribunal Pleno desta Corte de Contas, que, em consonância com o voto deste Relator, por unanimidade, a referendou, nos termos do Acórdão APL-TC 
00088/21[2], in verbis: 

I – Referendar a Decisão Monocrática nº DM nº 0036/2021/GCFCS/TCE-RO (ID 994797), prolatada nos autos do Processo nº 00241/21/TCE-RO, publicada no 
DOeTCE nº 2294, de 19.2.2021, cujo dispositivo foi lavrado nos seguintes termos: 

“I - Determinar, com efeito imediato, ao Excelentíssimo Senhor Marcos José Rocha dos Santos, CPF nº 001.231.857-42, Chefe do Poder Executivo do Estado 
de Rondônia e ao Senhor Luís Fernando Pereira da Silva, CPF nº 192.189.402-44, Secretário de Finanças do Estado de Rondônia ou quem os substituam, 
com fundamento no art. 8º, § 3º da Lei Estadual nº 4.916/2020, que realizem os repasses financeiros dos valores dos duodécimos, referentes ao mês de 
fevereiro de 2021, aos Poderes e Órgãos Autônomos, observando a seguinte distribuição: 

 

http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn1
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn2
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II - Determinar ao Excelentíssimo Senhor Marcos José Rocha dos Santos, CPF nº 001.231.857-42, Chefe do Poder Executivo do Estado de Rondônia e ao 
Senhor Luís Fernando Pereira da Silva, CPF nº 192.189.402-44, Secretário de Finanças do Estado de Rondônia ou quem os substituam, que encaminhem os 
comprovantes de repasses financeiros efetuados para fins de verificação do cumprimento desta Decisão; 

III - Dar conhecimento da decisão, via ofício, e em regime de urgência, aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, à Defensoria 
Pública e, via memorando, à Presidência desta Corte de Contas, registrando-se que eventual impugnação não prejudicará o imediato cumprimento desta 
Decisão, bem como, cientificando-lhes que a presente decisão será referendada, quando da realização da próxima Sessão Ordinária do Pleno deste Tribunal de 
Contas; 

IV - Cientificar, o Ministério Público de Contas, à Controladoria Geral do Estado, à Secretaria de Estado de Finanças e à Superintendência Estadual de 
Contabilidade sobre o teor desta Decisão; 

V- Promover a publicação desta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte, e expedição, com urgência do caso, dos atos necessários ao cumprimento dos 
itens I a IV.” 

II – Determinar a publicação desta decisão, via Diário Oficial Eletrônico, cuja data deve ser observada como marco inicial para interposição de recursos, com 
supedâneo no art. 22, inciso IV, c/c art. 29, IV, da Lei Complementar nº 154/1996, informando que seu inteiro teor está disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.tce.ro.gov.br, em homenagem à sustentabilidade ambiental; 

III – Dar conhecimento desta decisão ao Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

IV – Determinar ao Departamento do Pleno que, adotadas as providências de praxe, remeta os autos à Secretaria Geral de Controle Externo para 
acompanhamento e análise da documentação protocolada pela Secretaria de Estado de Finanças, conforme consignado no Despacho ID 1009486. 

4.                         O acórdão foi disponibilizado[3] no DOeTCE-RO nº 2347, de 10.5.2021, considerando-se como data de publicação o dia 11.5.2021. 

5.                         Assim, os autos foram remetidos ao Controle Externo desta Corte que, por meio da Coordenadoria Especializada em Finanças do Estado – 
CECEX 1, emitiu o Relatório de Análise Técnica de Cumprimento de Decisão sob a ID=1139519, com proposição para “CONSIDERAR CUMPRIDA, por parte 
dos gestores da SEFIN, a determinação constante nos itens I e II do Acórdão APL-TC 00088/21 (ID 1030752)” e arquivamento dos autos. 

São os fatos necessários. 

6.                         Pois bem.  Como cotejou a Coordenadoria Especializada em Finanças do Estado – CECEX 1, por meio da documentação protocolizada sob o 
nº 01392/21, a SEFIN apresentou cópias das Ordens Bancárias – OBs realizadas[4] e, diante das informações contidas nos autos aquela Unidade Técnica 
elaborou as tabelas a seguir, referentes a (I) Participação mensal dos repasses aos Poderes e Órgãos e o (II) Levantamento dos repasses mensal aos Poderes e 
Órgãos: 

 

http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn3
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn4
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6.1                       Da comparação das tabelas I e II, a Unidade Técnica elaborou a tabela (III) referente aos valores efetivamente repassados e os valores insertos 
no item I do Acórdão APL-TC 00088/21 (ID 1030752): 

 

 

6.2                       Como se observou ocorreram divergências entre os valores repassados pela SEFIN aos poderes e órgãos autônomos e aqueles determinados 
pelo Acórdão APL-TC 00088/21, sendo tais divergências decorrentes dos ajustes realizados para sanar as diferenças dos repasses realizados no mês de janeiro 
de 2021, devidamente tratados nos autos nº 0047/2021/TCE-RO, ocasião em que se verificou que no mês de janeiro de 2021 a SEFIN realizou repasse inferior à 
Defensoria Pública no valor de R$503.602,04 e repasses superiores de R$125.900,51 a cada um dos demais Órgãos e Poderes. 

6.3                       Assim, entendeu a Unidade Técnica que as divergências apresentadas na tabela 3 acima, evidenciam “que a SEFIN realizou os devidos 
ajustes” nos repasses efetivados no mês de fevereiro de 2021 e complementa, apontando que “a SEFIN cumpriu o que fora determinado no item I do Acórdão 
APL-TC 00088/21 (ID 1030752) que referendou a DM-00036/21-GCFCS-Decisão Inicial (ID 994797)”. 
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6.4                       E concluiu: 

3 CONCLUSÃO 

13. Finda a análise do que consta nos autos, conjugado com a documentação disposta no Protocolo 01392/21, conclui-se que a SEFIN, de fato, cumpriu o que 
fora determinado nos itens I e II do Acórdão APL-TC 00088/21 (ID 1030752).   

6.5                       Na esteira da análise técnica verifica-se que o duodécimo de fevereiro de 2021 foi devidamente repassado à Assembleia Legislativa, ao 
Poder Judiciário, ao Ministério Público Estadual, ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública, demonstrando que a SEFIN cumpriu, na íntegra, a determinação 
constante no item I da Decisão Monocrática DM-00036/21-GCFCS (ID 994797), referendada nos termos do item I do Acórdão APL-TC 00088/21 (ID 1030752). 

6.6                       Por fim, as Ordens Bancárias apresentadas por meio do Ofício nº 436/2021/CGE-GAB (Protocolo 01392/21), que comprovam os efetivos 
repasses financeiros, são suficientes para que seja considerada cumprida a determinação exarada no item II da Decisão Monocrática DM-00036/21-GCFCS (ID 
994797). 

7.                         Diante de todo o exposto, acolhendo à proposição técnica, com fulcro no inciso I da Recomendação nº 7/2014 da Corregedoria-Geral deste 
Tribunal de Contas, decido: 

I -                                       Considerar cumpridas as determinações consignadas na Decisão Monocrática Decisão Monocrática DM-00036/21-GCFCS (ID 
994797), referendada nos termos do item I do Acórdão APL-TC 00088/21 (ID 1030752); 

II -                                     Dar conhecimento desta decisão ao Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

III -                                    Determinar ao Departamento do Pleno que arquive este processo, após a adoção das providências necessárias; 

IV -                                    Autorizar, desde logo, a utilização dos meios de tecnologia de TI e aplicativos de mensagens para comunicação dos atos processuais. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 25 de janeiro de 2022. 

(Assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Conselheiro Relator 

 
[1] Art. 4º Após a instrução técnica, o Conselheiro Relator das Contas de Governo do respectivo exercício se pronunciará, em decisão monocrática, até o dia 15 
do mês subsequente ao da arrecadação, dando imediato conhecimento aos demais Poderes e órgãos autônomos. 
Parágrafo único. A decisão monocrática será submetida a referendo pelo Pleno, na sessão imediatamente subsequente, e publicada no Diário Oficial Eletrônico.   
[2] ID=1030752. 
[3] ID=1032087. 
[4] ID=998511, pg. 10. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

  

DM 0003/2022-GCVCS-TCE-RO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ESTADO DE RONDÔNIA. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SESAU). INSPEÇÃO ESPECIAL. 
MONITORAMENTO DOS INDICADORES DA PANDEMIA DE COVID-19. ELEVAÇÃO DO NÚMERO DE INFECTADOS E DE INTERNAÇÕES EM LEITOS 
CLÍNICOS E DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA (UTI), NO ÂMBITO DO SISTEMA ESTADUAL DE SAÚDE. PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO. 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, EFICIÊNCIA E DO INTERESSE PÚBLICO. DEFERIMENTO. NOTIFICAÇÃO. 

PROCESSO: 02590/21-TCE/RO [e]. 
CATEGORIA: Auditoria e Inspeção. 
SUBCATEGORIA: Inspeção Especial. 
UNIDADE: Secretaria de Estado da Saúde – SESAU. 
ASSUNTO: Governança de Enfrentamento ao Combate da Covid-19 no Âmbito do Estado de Rondônia. 
INTERESSADOS[1]: Secretaria de Estado da Saúde (SESAU). 
RESPONSÁVEIS: Marcos José Rocha dos Santos (CPF: 001.231.857-42), Governador do Estado de Rondônia; 

Fernando Rodrigues Máximo (CPF: 863.094.391-20), Secretário da SESAU 
e Coordenador do Comitê Interinstitucional de Prevenção, Verificação e Monitoramento dos Impactos da Covid-19; 
Francisco Lopes Fernandes (CPF: 808.791.792-87), Controlador Geral do Estado de Rondônia. 

RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 

http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref1
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref2
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref3
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref4
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Tratam os autos de Inspeção Especial destinada à coleta de informações e dados acerca dos impactos gerados pela Covid-19 no sistema de saúde do Estado 
de Rondônia, tendo por escopo avaliar o funcionamento da estrutura de governança implementada para o monitoramento e o gerenciamento do programa 
governamental de enfrentamento à pandemia, os quais retornam ao Relator em face do pedido de dilação de prazo realizado pelo Senhor Fernando Rodrigues 
Máximo (CPF: 863.094.391-20), Secretário de Estado da Saúde, conforme Ofício nº 23811/2021/SESAU-ASTEC (ID 1143211). 

Esta Corte de Contas permanece com atividades de acompanhamento de informações sobre a pandemia de Covid-19 e, considerando determinação da 
Presidência[2], o Controle Externo manteve o monitoramento dos indicadores relativos ao aumento do número de novos casos ativos de Covid-19 e da taxa de 
ocupação de leitos, na senda da presente Inspeção Especial. 

Após finalizados os trabalhos[3], a Equipe Técnica evidenciou o crescimento no número de casos de contaminação pela Covid-19; o aumento da taxa de 
ocupação de leitos de UTI; e, ainda, a ausência do adequado funcionamento da estrutura de governança implementada para o gerenciamento do programa de 
combate à pandemia e falta de deliberações visando evitar o risco de colapso do sistema estadual de saúde. 

Nesse cenário, foi proferida a Decisão Monocrática DM nº0212/2021-GCVCS/TCE-RO (ID 1134341), nos seguintes termos: 

[...] Posto isso, a teor do art. 38, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar n. 154/9610 c/c artigos 6º, 70, 71, inciso IV, 196, 197 e 198, inciso II, da CFRB, dentre outros 
dispositivos simétricos na Constituição do Estado de Rondônia; e, ainda, considerando a urgência que o caso requer para adoção imediata de medidas 
acautelatórias, em juízo singular, conforme autoriza o art. 108-A do Regimento Interno.12 Decide-se: 

I – Determinar a notificação do Senhor Fernando Rodrigues Máximo (CPF: 863.094.391-20), Secretário da SESAU, ou de quem lhe vier a substituir, para que 
– na qualidade de Coordenador do Comitê Interinstitucional de Prevenção, Verificação e Monitoramento dos Impactos da Covid-19 – adote medidas 
administrativas destinadas a atualizar o Plano de Contingência, com a avaliação da necessidade de ampliação da capacidade de atendimento médico, tendo 
por base ao menos três cenários de projeção da taxa de transmissão (pessimista, provável e otimista), considerando a previsão das seguintes ações: 

a) ampliação dos recursos humanos e a necessidade de contratação temporária; 

b) aumento da infraestrutura hospitalar; 

c) elevação do número de leitos de UTI; 

d) aquisição de materiais e insumos hospitalares estratégicos, em especial kit´s de intubação; 

e) contratação da prestação dos serviços de apoio; 

f) realização da estimativa de recursos orçamentários e financeiros para fazer frente às despesas. 

II – Determinar a notificação do Senhor Fernando Rodrigues Máximo (CPF: 863.094.391-20), Secretário da SESAU, ou de quem lhe vier a substituir, para 
que – na qualidade de Coordenador do Comitê Interinstitucional de Prevenção, Verificação e Monitoramento dos Impactos da Covid-19 – adote medidas 
administrativas para desenvolver Plano Estratégico de Comunicação, com o fim de informar a população sobre as medidas de prevenção ao contágio, as 
maneiras de identificação dos sintomas, bem como acerca da importância da imunização completa, ao tomar as doses indicadas das vacinas; 

III – Determinar a notificação do Excelentíssimo Senhor Marcos José Rocha dos Santos (CPF: 001.231.857-42), Governador do Estado de Rondônia, ou de 
quem lhe vier a substituir, para que – na qualidade de Coordenador do Gabinete de Integração – adote as ações, abaixo elencadas, dentre outras medidas que 
igualmente possam solucionar os problemas identificados nesta Inspeção Especial, quais sejam: 

a) avalie e delibere quanto à atualização do Plano de Contingência; 

b) proponha e acompanhe a alocação de recursos orçamentários para viabilizar o financiamento do Plano de Contingência; 

c) reavalie as diretrizes para a definição de critérios locais de acompanhamento da implementação das medidas de combate à pandemia. 

IV – Determinar a notificação do Senhor Francisco Lopes Fernandes (CPF: 808.791.792-87), Controlador Geral do Estado de Rondônia, ou de quem lhe vier 
a substituir, para que adote medidas no sentido de assegurar a ampla transparência sobre o funcionamento da estrutura de governança para o gerenciamento do 
programa de combate à pandemia da Covid-19, criando página específica para publicação de cronograma de reuniões, atas e deliberações; 

V – Fixar o prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 97, § 1º do RI/TCE-RO, para que os agentes públicos, listados nas determinações dos itens I, 
II, III e IV desta decisão, informem a este Tribunal as providências administrativas adotadas para reduzir o aumento no número de casos ativos da Covid-19, com 
as consequentes internações em leitos de UTI; e, na impossibilidade de atendê-las, apresentem as alternativas equivalentes que, igualmente, sejam capazes de 
mitigar os riscos de propagação da doença, com as informações competentes, a teor do art. 40, inciso I, da Lei Complementar n. 154/1996 c/c art. 62, inciso II, 
Regimento Interno, sob pena de multa na forma do art. 55, inciso IV, da Lei Complementar n. 154/96 e doutras responsabilizações em face da omissão; 

VI – Recomendar, via ofício, o Excelentíssimo Senhor Marcos José Rocha dos Santos (CPF: 001.231.857-42), Governador do Estado de Rondônia; o 
Senhor Fernando Rodrigues Máximo (CPF: 863.094.391-20), Secretário da SESAU, ou quem lhes vier a substituir, bem como os Prefeitos e demais 
Secretários de Saúde de todos os municípios rondonienses, que – considerado o cenário pandêmico mundial, nacional, regional e local – avaliem e ponderem 

http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn2
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quanto à necessidade da tomada de decisão no sentido do cancelamento dos grandes eventos de final e início de ano (Natal, réveillon, carnaval), visando obstar 
a ampliação do contágio pela Covid-19, tendo em conta a circulação de novas cepas/variantes da doença (delta, ômicron), objetivando evitar o colapso nos 
sistemas estadual e municipal de saúde; 

VII – Recomendar, via ofício, o Excelentíssimo Senhor Marcos José Rocha dos Santos (CPF: 001.231.857-42), Governador do Estado de Rondônia, ou quem 
lhe vier a substituir, que adote medidas administrativas para reduzir o aumento no número de casos ativos da Covid-19, com as consequentes internações em 
leitos de UTI, objetivando evitar o colapso no sistema estadual de saúde, dentre elas: 

a) avalie a necessidade da prorrogação da situação de calamidade pública, no Estado de Rondônia; 

b) examine a possibilidade de redefinição dos requisitos utilizados para a mudança de fase, de acordo com os critérios estabelecidos no “Plano Todos por 
Rondônia”, na impossibilidade de ampliação dos leitos de UTI. 

VIII – Alertar, via ofício, o Excelentíssimo Senhor Marcos José Rocha dos Santos (CPF: 001.231.857-42), Governador do Estado de Rondônia, ou quem lhe 
vier a substituir, sobre a necessidade de manter o funcionamento da estrutura de governança para o gerenciamento do programa de combate à pandemia da 
Covid-19; 

IX – Intimar dos termos desta decisão, via ofício e com cópias do relatório técnico (Documento ID 1133800), a Comissão Intergestores Bipartite do Estado de 
Rondônia (CIB/RO), o Conselho de Secretarias Municipais de Rondônia (COSEMS), o Governo do Estado de Rondônia, a Comissão de Saúde, 
Previdência e Assistência Social da Assembleia do Estado Rondônia, o Ministério Público do Estado de Rondônia (MP/RO); o Ministério Público de 
Contas (MPC) e a Presidência deste Tribunal de Contas, seja apenas para ciência; ou ainda atuação e deliberação naquilo que for pertinente as suas 
respectivas áreas de competência ou alçada; informando-os, por fim, da disponibilidade do inteiro no sítio: www.tcero.tc.br, menu: consulta processual, link PCe, 
apondo-se o número deste processo e o código eletrônico gerado pelo sistema; 

X – Determinar ao Departamento do Pleno que adote medidas ao inteiro cumprimento e acompanhamento dos termos desta decisão, encaminhando-se após, 
à Secretaria Geral de Controle Externo para que, por meio da Diretoria competente, dê continuidade à análise; 

XI – Publique-se esta decisão. [...] 

Os interessados e responsáveis foram devidamente notificados, tendo o prazo para apresentação de manifestação iniciado no dia 15.12.2021 com término no 
dia 17.01.2022 (Certidão ID 1138391). 

O Senhor Fernando Rodrigues Máximo (CPF: 863.094.391-20), Secretário de Estado da Saúde, requereu em 05.01.2022[4], por meio do Ofício nº 
23811/2021/SESAU-ASTEC (ID 1143211), dilação de prazo até o dia 30 de janeiro de 2022 para atualização e apresentação do Plano de Contingência Covid-19. 

Nestes termos, os autos vieram conclusos para Decisão. 

Como dito, os autos versam sobre Inspeção Especial destinada à coleta de informações e dados acerca dos impactos gerados pela Covid-19 no sistema de 
saúde do Estado de Rondônia, tendo por escopo avaliar o funcionamento da estrutura de governança implementada para o monitoramento e o gerenciamento do 
programa governamental de enfrentamento à pandemia. 

Os autos retornaram a este Relator para deliberação quanto ao pedido de dilação de prazo feito pelo Senhor Fernando Rodrigues Máximo (CPF: 863.094.391-
20), Secretário de Estado da Saúde[5], o qual ao tempo em que informou as ações realizadas fundamentou sua solicitação nos seguintes termos: 

[...] Excelentíssimo Conselheiro, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, em atenção a Decisão Monocrática n. 212/2021/GCVCS proferida no bojo do processo n.02590/2021/TCERO, no qual, o 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia requereu providências para que o Plano de Contingência seja atualizado e que seja desenvolvido Plano Estratégico 
de Comunicação, vem respeitosamente, apresentar as medidas realizadas para o cumprimento e no final solicitar uma dilação de prazo. 

Pois bem, foi encaminhado o Ofício nº 23029/2021/SESAU-ASTEC para a AGEVISA e o Ofício nº 22457/2021/SESAU-ASTEC para a Superintendente Estadual 
de Comunicação - SECOM demandando todas as deliberações feitas pelo TCE-RO. 

Inicialmente quanto ao Plano Estratégico de Comunicação, a Superintendência Estadual de Comunicação - SECOM, por meio do Ofício nº 925/2021/SECOM-
GAB, encaminhou o plano de comunicação do governo de Rondônia para prevenção e combate ao coronavírus atualizado, documento (0023014866), 
demonstrando assim que o Estado de Rondônia vem cumprindo com as determinações do TCE-RO. 

Quanto ao Plano de Contingência, a Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA, através do Ofício nº 3440/2021/AGEVISAGAB 
respondeu informando que, necessita de dilação de prazo para responder a demanda, tendo em vista a atuação de vários fatores que necessitam de tempo para 
serem ajustados. In verbis: 

Considerando a complexidade do Plano que necessita do envolvimento de vários atores que fazem parte da elaboração do plano em questão, e ainda de várias 
informações atuais para compor os itens que necessitam serem modificados baseados na situação atual. Considerando que tivemos um "delay" dos dados em 

http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn4
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função da instabilidade do sistema E-SUS. Considerando a necessidade de avaliação crítica da nova situação atual que se apresenta, motivo no qual todas as 
orientações carecem de toda a boa e criteriosa observação técnica possível. 

Insta salientar que apesar do Plano de Contingência ainda não ter sido atualizado conforme as diretrizes estabelecidas por esta nobre Corte de Contas, a 
SESAU realiza monitoramento constante a partir dos dados do cenário epidemiológico atualizados no contexto de enfrentamento à COVID-19 no Estado de 
Rondônia, no intuito de subsidiar a gestão para tomada de decisão quanto às ações e intervenções necessárias ao contexto vivenciado. 

[...] 

Destarte, considerando que a atualização do Plano de Contingência deve ser elaborada em conjunto pela Secretaria de Estado de Saúde, bem como pela 
Agência Estadual de Vigilância em Saúde - Agevisa. 

Considerando os apontamentos realizados pela Agevisa, no qual, já fora supracitado. 

Assim, solicitamos os bons préstimos deste Tribunal de Contas, para que seja deferida a dilação de prazo de modo a oportunizar que a atualização do plano de 
contingência - COVID 19 seja apresentada até 30 de janeiro de 2022. [...] 

Pois bem, é possível verificar que o Secretário de Estado da Saúde, vem adotando medidas para a efetivação dos comandos estabelecidos na DM nº0212/2021-
GCVCS/TCE-RO (ID 1134341), no entanto, devido à complexidade do Plano de Contingência, necessita de prazo mais alargado para seu pleno cumprimento. 

Nesse sentido, amparado pelos princípios da razoabilidade e eficiência e, ainda na busca do maior alcance ao interesse público, face aos fatos aqui expostos, 
não vejo óbice em dilatar o prazo até o dia 30.01.2022, para que o Senhor Fernando Rodrigues Máximo (CPF: 863.094.391-20), na qualidade de Secretário de 
Estado da Saúde, apresente perante esta Corte de Contas as documentações probantes necessárias acerca das medidas que foram estabelecidas pelo já 
citado decisum. 

Desta forma, sem delongas, face aos argumentos apresentados, primando pelo cumprimento do mister fiscalizatório, assim como no mais amplo alcance ao 
interesse público que se deve valer o julgador, DECIDE-SE: 

I – Deferir a dilação de prazo, por igual período, contados do término do primeiro prazo concedido, para que o Senhor Fernando Rodrigues Máximo (CPF: 
863.094.391-20), Secretário da SESAU, apresente perante esta Corte de Contas a documentação necessária ao inteiro cumprimento dos comandos 
estabelecidos pela Decisão Monocrática DM nº0212/2021-GCVCS/TCE-RO (ID 1134341); 

II – Intimar, via ofício, o Senhor Fernando Rodrigues Máximo (CPF: 863.094.391-20), Secretário da SESAU, informando-o de que os referidos autos 
eletrônicos se encontram integralmente disponíveis para consulta no sítio eletrônico do TCE em www.tce.ro.gov.br, na aba “sistemas” e “PC-e”; 

III - Ao término do prazo estipulado nesta Decisão, encaminhem-se os autos à Secretaria Geral de Controle Externo para continuidade do acompanhamento 
dos autos; 

IV – Determinar ao Departamento do Pleno que, por meio de seu cartório, adote as medidas de cumprimento e acompanhamento desta Decisão; 

V - Publique-se esta Decisão. 

Porto Velho, 25 de janeiro de 2022. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto 
Em Substituição Regimental 

 
[1] “Art. 9º - Considera-se interessado: [...] VIII - nos processos de auditoria e inspeção e em todos os demais instaurados a partir de decisão do Tribunal de 
Contas, o órgão ou ente fiscalizado; [...]”. RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Resolução n. 037/TCE-RO-2006, com redação 
dada pela Resolução n. 327/2020/TCE-RO. Disponível em: <http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-37-2006.pdf>. 
[2] Conforme Memorando n. 43/2020/GABPRES (SEI n. 0191332). 
[3] Conforme Relatório Instrutivo ID 1133800. 
[4] Conforme Recibo de Protocolo ID 1143213, documento nº 00032/22. 
[5] Ofício nº 23811/2021/SESAU-ASTEC, ID 1143211. 

 
Autarquias, Fundações, Institutos, Empresas de Economia Mista, Consórcios e Fundos 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 1887/21 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
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ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez permanente 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Helena Kreuzberg - CPF: 389.675.372-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do IPERON. 
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 
BENEFÍCIO: 
  

Não se aplica 

DECISÃO N.   0006/2022-GABEOS 

EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE. DOENÇA INCAPACITANTE NÃO EXPRESSA EM LEI. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO ANTES DA EC N. 41/03. BASE DE CÁLCULO 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO CONTRIBUTIVA E COM  PARIDADE. EXAME SUMÁRIO. LEGALIDADE. REGISTRO. 

1.                                                   Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria por invalidez 
permanente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, tendo como base de cálculo a última remuneração contributiva e com paridade, em favor da 
servidoraHelena Kreuzberg - CPF: 389.675.372-04, ocupante de cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 12, matrícula n. 300022037, com carga 
horaria de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e do artigo 37, II, da Lei Complementar n. 154/96. 

2.                                                   A concessão do benefício materializou-se por meio do ato concessório de aposentadoria n. 539, de 13.5.2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia, edição 099, de 31.5.2019, com fundamento no artigo 6-A da Emenda Constitucional n. 41/2003 (redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 70/2012), c/c o caput do artigo 20 da Lei Complementar Estadual n. 432/2008 (fls. 1/2 - ID 1090277). 

3.                                                   A Coordenadoria Especializada de Atos de Pessoal, ao analisar formalmente a documentação enviada, inseriu no sistema 
SIGAP WEB as informações da servidora (ID 1109307), indicou demonstrado o atingimento ao tempo necessário para a aposentadoria, de forma que 
encaminhou os autos para apreciação monocrática do relator, nos termos do art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução 
Normativa n. 71/2020/TCE-RO), c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO nº 2331, de 15 de abril de 
2021 (ID 1109316).   

4.                                                   O Ministério Público de Contas (MPC) não se manifestou nos autos por força do art. 1º, “b”, do provimento n. 001/2020 da 
Procuradoria Geral do mencionado Parquet de Contas[1]. 

                             É o relatório necessário. 

FUNDAMENTAÇÃO 

5.                                                   A concessão da aposentadoria por invalidez permanente, em favor da servidora Helena Kreuzberg, no cargo de Técnico 
Educacional, foi fundamentada no artigo 6-A da Emenda Constitucional n. 41/2003 (redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012), c/c o caput do artigo 
20 da Lei Complementar Estadual n. 432/2008 (fls. 1/2 - ID 1090277). 

6.                                                   No mérito, conforme laudo médico acostado aos autos, a interessada faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez 
permanente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, posto que as enfermidades a que foi acometida (CID 10: M17.0 Gonartrose primária 
bilateral; M23.5 Instabilidade crônica do joelho) não se enquadram no rol taxativo de doenças previsto em lei para proventos integrais (ID 1090281). 

7.                                                   Quanto ao pagamento do benefício previdenciário, verifica-se na planilha de proventos acostada aos autos que estar sendo 
pago corretamente, deforma proporcional, com base na última remuneração contributiva e com paridade (ID 1090280), tendo em vista que a servidora é atingida 
pela regra de transição por ter ingressado no serviço público em 20.7.1994, ou seja, antes da publicação da EC n. 41/03 (ID 1090278). 

8.                                                   Posto isso, verificam-se cumpridos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria em apreço, e dada a autorização do 
art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO) c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, 
publicada no Diário Oficial eletrônico do TCERO nº 2331, de 15 de abril de 2021, entendo em juízo monocrático que o ato está apto a registro. 

                                                     DISPOSITIVO 

9.                         À luz do exposto, no termos do Laudo Médico oficial (ID 1090281) e do relatório gerado pela Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal 
(ID 1109307), DECIDO:  

I.                                                    Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez permanente, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, tendo como base de cálculo a última remuneração contributiva e com paridade, em favor da servidoraHelena Kreuzberg - CPF: 389.675.372-04, 
ocupante de cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 12, matrícula n. 300022037, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do ato concessório de aposentadoria n. 539, de 13.5.2019, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 099, de 31.5.2019, com fundamento no artigo 6-A da Emenda Constitucional n. 41/2003 (redação dada pela Emenda Constitucional n. 
70/2012), c/c o caput do artigo 20 da Lei Complementar Estadual n. 432/2008 (ID 1090277). 

http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn1
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II.                                                 Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III.                                             Dar conhecimento desta decisão ao Ministério Público de Contas – MPC, na forma regimental; 

IV.                                              Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V.                                                 Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas, ao órgão de origem e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de 
Contas (www.tce.ro.gov.br); 

Ao Departamento da 2ª Câmara que, após os trâmites legais, inclusive quanto ao cumprimento do item III do dispositivo, proceda-se ao arquivamento dos 
autos. 

       Publique-se na forma regimental. Cumpra-se. 

Porto Velho, de 21 de janeiro de 2022.  

ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
Matrícula 478  

 
[1] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] 
b) processos de exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 4 (quatro) salários 
mínimos. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 1.637/21 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Pensão civil 
ASSUNTO: Pensão civil vitalícia (cônjuge). 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADO: Nilda Oliveira Souza(companheira) - CPF: 704.160.602-34 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa – Presidente em exercício do IPERON. 
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 
BENEFÍCIO: 
  
  

Não se aplica 

DECISÃO N.   0003/2022-GABEOS 

EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. PENSÃO CIVIL POR MORTE. COMPANHEIRA. VITALÍCIA. SEM PARIDADE. REAJUSTE PELO 
RGPS. LEGALIDADE EXAME SUMARIO. REGISTRO. 

1.                                                   Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de pensão por morte em caráter vitalício, 
cota 100%, para a senhora Nilda Oliveira Souza (companheira[1]), portadora do CPF n. 704.160.602-34, mediante a certificação da condição de beneficiários do 
servidor Jefferson Marcelo Borges, CPF n. 407.973.762-91, falecido em 22.09.2015[2] quando ativo no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, classe A, nível 
3, referência 12, matrícula n. 300017527, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Estadual de Saúde (estatutário) – SESAU do Governo do Estado de 
Rondônia,nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e do artigo 37, II, da Lei Complementar n. 154/96. 

2.                                                   A concessão do benefício de pensão à interessada foi materializada por meio do Ato Concessório de Pensão n. 130, de 
22.10.2020, publicado no DOE n. 210, de 27.10.2020 (ID 1076655), posteriormente retificado por Errata, publicada no DOE n. 105, de 21.05.2021, com 
fundamento nos artigos 10,I; 28,II; 30,II; 31,§1º; 32,I, “a”, §1º; 34,I,§2º, 38 e 62, da Lei Complementar nº 432/2008, com redação dada pela Lei Complementar nº 
949/2017, c/c o artigo 40, §§ 7º , II, e 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 (ID 1076658). 

3.                                                   A Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal, ao analisar formalmente a documentação enviada, atestou que restou 
demonstrada a legalidade do ato concessório, de forma que encaminhou os autos para apreciação monocrática do relator, nos termos do art. 37-A, da Instrução 
Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO), c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, publicada no Diário 
Oficial eletrônico do TCE-RO nº 2331, de 15 de abril de 2021 (ID 1080229).    

4.                                                   O Ministério Público de Contas (MPC) não se manifestou nos autos por força do art. 1º, “b”, do provimento n. 001/2020 da 
Procuradoria Geral do mencionado Parquet de Contas[3]. 

http://www.tce.ro.gov.br/
http://www.tce.ro.gov.br/
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref1
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn1
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn2
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn3
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                             É o relatório necessário. 

FUNDAMENTAÇÃO 

5.                                                   Para a concessão do benefício de pensão por morte, em observância às normas constitucionais e legais que regulamentam o 
assunto, deve-se observar (i) a qualidade de segurado do instituidor, (ii) a dependência previdenciária dos beneficiários e (iii) o evento morte. 

6.                                                   Quanto à qualidade de segurado do falecido servidor, verifica-se constatado, já que, à data do óbito, encontrava-se ativo no 
cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, nível 3, classe A, referência 12, matrícula n.  300017527, lotado na Secretaria Estadual de Saúde – SESAU, pertencente 
ao quadro permanente de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, ,  o que gera na pensão a não paridade, a qual será reajustada pelo índice do RGPS, na 
forma prevista no §8º do art. 40 da CF/88, c/c o art. 62 da Lei Complementar n. 432/08. 

7.                                                   Referente à dependência previdenciária da beneficiária (companheira), considerando-se que foi juntada aos autos sentença 
judicial de reconhecimento de união estável, firmada entre a beneficiária e o instituidor da pensão, devidamente reconhecida no Parecer n. 551/2020/IPERON-
PROGER (fls. 4/11 do ID 1076655), restou comprovada a qualidade de dependente previdenciária nos termos do artigo 10,I, da Lei Complementar n. 432/08, o 
que lhe garante o caráter de vitalícia nos termos do inciso I do artigo 32 da LC n. 432/08.  

8.                                                   No que diz respeito ao último requisito, foi igualmente comprovado o falecimento do instituidor da pensão, ocorrido em 
22.09.2015, como faz prova a certidão de óbito colacionada aos autos (fl. 3 do ID 1076656). 

9.                                                   Acerca do ato concessório da pensão em apreço, observa-se que este foi corretamente fundamentado nos termos nos artigos 
10,I; 28,II; 30,II; 31,§1º; 32,I, “a”, §1º; 34,I,§2º, 38 e 62, da Lei Complementar nº 432/2008, com redação dada pela Lei Complementar nº 949/2017, c/c o artigo 
40, §§ 7º , II e 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03. 

10.                                               Quanto à composição dos proventos, declino de apreciar no presente momento, considerando que eventualmente serão objetos 
de auditorias e/ou inspeção a serem realizadas por esta Corte de Contas, ficando os responsáveis sujeitos a severas sanções caso constatadas irregularidades 
no pagamento. 

11.                                               Posto isso, verificamos o atendimento aos requisitos constitucionais e legais para a concessão da pensão em apreço, e dada a 
autorização do art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO) c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de 
abril de 2021, publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO nº 2331, de 15 de abril de 2021, entendo em juízo monocrático que o ato está apto a registro. 

DISPOSITIVO 

12.                       À luz do exposto, nos termos da sentença de reconhecimento da união estável, firmada entre o instituidor da pensão e a Senhora Nilda Oliveira 
Souza (ID 1076655) e verificada a veracidade da documentação dos autos sob os aspectos formais pela Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal do 
Tribunal (ID 1080229), DECIDO:  

I.                   Considerar legal o ato concessório de pensão por morte, em caráter vitalício, à Senhora Nilda Oliveira Souza (companheira), portadora do CPF 
n. 704.160.602-34, cota de 100%, mediante a certificação da condição de beneficiária do servidor Jefferson Marcelo Borges, falecido em 22.09.2015, quando 
ativo no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, nível 3, Classe A, Referência 12, matrícula 300017527, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do 
Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO, materializado por meio do Ato Concessório de Pensão n. 130, de 22.10.2020, 
publicado no DOE n, 210, de 27.10.2020, posteriormente retificado por Errata constante no ID 1076658, publicada no DOE n. 105, de 21.05.2021, com 
fundamento 10,I; 28,II; 30,II; 31,§1º; 32,I, “a”, §1º; 34,I,§2º, 38 e 62, da Lei Complementar nº 432/2008, com redação dada pela Lei Complementar nº 949/2017, 
c/c o artigo 40, §§ 7º, II, e 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03. (ID 1076655 e ID 1076658). 

II.                                                   Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III.                                              Dar conhecimento desta decisão, na forma regimental, ao Ministério Público de Contas - MPC; 

IV.                                              Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V.                                                 Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas, ao órgão de origem e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de 
Contas (www.tce.ro.gov.br); 

Ao Departamento da 2ª Câmara que, após os trâmites legais, inclusive quanto ao cumprimento do item III do dispositivo, proceda-se ao arquivamento dos 
autos. 

Publique-se na forma regimental. Cumpra-se. 

http://www.tce.ro.gov.br/
http://www.tce.ro.gov.br/
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Porto Velho, de 20 de janeiro de 2022.  

ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
Matrícula 478  

 
[1] Sentença de reconhecimento de união estável (fls. 4 e 5 do ID 1076655). 
[2] Certidão de Óbito (fl. 3 do ID 1076656). 
[3] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] 
b) processos de exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 4 (quatro) salários 
mínimos. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 1.542/21 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Pensão civil 
ASSUNTO: Pensão civil vitalícia (cônjuge). 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADOS: Flávia Regina Silveira(cônjuge) - CPF: 348.813.792-91 
RESPONSÁVEL: Noel Leite da Silva – Diretor- Presidente em substituição do IPAM. 
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 
BENEFÍCIO: 
  
  

Não se aplica 

DECISÃO N.  0005/2022-GABEOS 

EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO CIVIL. CONJUGE. VITALICIA. SEM PARIDADE. EXAME SUMARIO. LEGALIDADE. REGISTRO. 

1.                                                   Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de pensão por morte em caráter vitalício, 
cota 100%, para a Senhora Flávia Regina Silveira (cônjuge[1]), portadora do CPF n. 348.813.792-91, mediante a certificação da condição de beneficiária do 
servidor Celso Oliveira Silveira,CPF n. 227.964.790-72, falecido em 16.10.2019[2] quando ativo no cargo de Artífice Especializado, classe A, referência VII, 
cadastro 190918, lotado na Secretaria Municipal de Obras – SEMOB, do quadro de servidores da Prefeitura do município de Porto Velho, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e do artigo 37, II, da Lei Complementar n. 154/96. 

2.                                                   O ato administrativo que concedeu a pensão à interessada foi materializado por meio da Portaria nº. 
79/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 14 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia de 18.2.2020, edição 2653, com 
fundamento no artigo 40,§ § 2º e 7º, da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 41/03, combinada com a Lei Complementar Municipal 
nº 404/10, em seu artigo 9º, alínea “a”, artigo 54, inciso II, §§1º e 3º, artigo 55, inciso I, artigos 56 e 62, inciso I, alínea “a” (fls. 1 e 2 do ID 1068144). 

3.                                                   A Coordenadoria de Atos de Pessoal, ao analisar formalmente a documentação enviada, atestou que, com base no sistema 
Web SICAP (anexo), restou demonstrada a legalidade do ato concessório, de forma que encaminhou os autos para apreciação monocrática do relator, nos 
termos do art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO), c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de 
abril de 2021, publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO nº 2331, de 15 de abril de 2021 (ID 1072300).    

4.                                                   O Ministério Público de Contas (MPC) não se manifestou nos autos por força do art. 1º, “b”, do provimento n. 001/2020 da 
Procuradoria Geral do mencionado Parquet de Contas[3]. 

                             É o relatório necessário. 

FUNDAMENTAÇÃO 

5.                                                   Para a concessão do benefício de pensão por morte, em observância às normas constitucionais e legais que regulamentam o 
assunto, deve-se observar (i) a qualidade de segurado do instituidor, (ii) a dependência previdenciária dos beneficiários e (iii) o evento morte. 

6.                                                   Quanto à qualidade de segurado do falecido servidor, verifica-se constatado, já que, à data do óbito, encontrava-se ativo no 
cargo de Artífice Especializado, classe A, referência VII, matrícula n. 190918, pertencente ao quadro permanente de pessoal da Secretaria Municipal de Obras – 
SEMOB, o que gera na pensão a não paridade, a qual será reajustada pelo índice do RGPS, na forma prevista no §8º do art. 40 da CF/88, c/c o art. 54, II, §1º, 
da Lei Complementar n. 404/2010. 

7.                                                   Referente à dependência previdenciária da beneficiária (cônjuge), considerando-se que foi juntada aos autos a certidão de 
casamento atualizada, firmada entre a beneficiária e o instituidor da pensão, restou comprovada a qualidade de dependente  (fl. 2 do ID 1068145), nos termos do 
artigo 9º, “a”, da Lei Complementar n. 404/2010, o que lhe garante o caráter de vitalícia nos termos do inciso I do artigo 62 da da Lei Complementar n. 404/2010.  

http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref1
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref2
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref3
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn1
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn2
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn3
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8.                                                   No que diz respeito ao último requisito, foi igualmente comprovado o falecimento do instituidor da pensão, ocorrido em 
16.10.2019, como faz prova a certidão de óbito colacionada aos autos (fl. 7 do ID 1068144). 

9.                                                   Posto isso, verificamos o atendimento aos requisitos constitucionais e legais para a concessão da pensão em apreço, e dada a 
autorização do art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO) c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de 
abril de 2021, publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO nº 2331, de 15 de abril de 2021, entendo em juízo monocrático que o ato está apto a registro. 

DISPOSITIVO 

10.                       À luz do exposto, nos termos da certidão de casamento atualizada, firmada entre o instituidor da pensão e a Senhora Flávia Regina Silveira(fl. 2 
do ID 1068145), e verificada a veracidade da documentação dos autos sob os aspectos formais pela Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal do 
Tribunal (ID 1072300), DECIDO:  

I.                                                    Considerar legal o ato concessório de pensão por morte, em caráter vitalício, à Senhora Flávia Regina Silveira 
(cônjuge), portadora do CPF n. 348.813.792-91, mediante a certificação da condição de beneficiária do servidor Celso Oliveira Silveira, falecido em 16.10.2019 
quando ativo no cargo de Artífice Especializado, classe A, referência VII, cadastro 190918, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Obras – 
SEMOB, do município de Porto Velho, materializado por meio da Portaria n. 079/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 14 de fevereiro de 2020, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, edição 2653, de 18.02.2020, com fundamento no artigo 40,§§ 2º e 7º, da Constituição Federal/88, com a redação 
da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c Lei Complementar Municipal nº 404/10, em seu artigo 9º, alínea “a”, artigo 54, inciso II, §§1º e 3º, artigo 55, inciso I, 
artigos 56 e 62, inciso I, alínea “a” (ID 1068144). 

II.                                                 Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III.                                              Dar conhecimento desta decisão, por meio eletrônico ao Ministério Público de Contas, nos termos do artigo 30, § 10, do 
Regimento Interno; 

IV.                                              Dar conhecimento ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho (IPAM) que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V.                                                 Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas, ao órgão de origem e ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho (IPAM), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

Ao Departamento da 2ª Câmara que, após os trâmites legais, inclusive quanto ao cumprimento do item III do dispositivo, proceda-se ao arquivamento dos 
autos. 

Publique-se na forma regimental. Cumpra-se. 

Porto Velho, de 21 de janeiro de 2022.  

ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
Matrícula 478  

 
[1] Certidão de Casamento (fl. 2 do ID 1068145). 
[2] Certidão de Óbito (fl. 7 do ID 1068144). 
[3] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] 
b) processos de exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 4 (quatro) salários 
mínimos. 

 
Atos da Presidência 

Decisões 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO Nº: 05387/17 (PACED) 
INTERESSADO: Givaldo Bernardo Silvano 
ASSUNTO: 
  

PACED - multa do item IV do Acórdão nº AC1-TC 00140/14, proferido no processo (principal) nº 03465/09 
Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra – Presidente em exercício 

http://www.tce.ro.gov.br/
http://www.tce.ro.gov.br/
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref1
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref2
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref3
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RELATOR: 

DM 0018/2022-GP 

  

MULTA. PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO. QUITAÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. PROSSEGUIMENTO.   

1.                                O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte 
de Givaldo Bernardo Silvano, do item IV do Acórdão nº AC1-TC 00140/14, prolatado no Processo nº 03465/09, relativamente à cominação de multa. 

2.                                O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD (Informação nº 0018/2022-DEAD - ID nº 1148480), aduziu que a Procuradoria 
Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas – PGETC, por meio do Ofício nº 00026/2022/PGE/PGETC (ID nº 1147792), bem como do anexo acostado ao ID nº 
1147793, informou que “o Senhor Givaldo Bernardo Silvano realizou pagamento integral da CDA n. 20160200010380”. 

3.                                Pois bem. No presente feito, há a demonstração do cumprimento da obrigação imposta por força da referida decisão colegiada, por parte 
do interessado. Portanto, a concessão de quitação é medida que se impõe. 

4.                                Ante o exposto, concedo a quitação e determino a baixa de responsabilidade em favor de Givaldo Bernardo Silvano, quanto à multa 
cominada no item IV do Acórdão nº AC1-TC 00140/14, exarado no Processo nº 03465/09, nos termos do art. 34 do RI/TCE-RO e do art. 26 da LC nº 154/1996. 

5.                                Remeta-se o processo à Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ para o cumprimento desta decisão, procedendo à baixa de 
responsabilidade. Em seguida, ao DEAD para que publique esta decisão no Diário Oficial Eletrônico deste TCE-RO, bem como notifique o interessado e a 
PGETC, prosseguindo com o acompanhamento das cobranças pendentes de adimplemento. 

Gabinete da Presidência, 19 de janeiro de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 456 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO Nº: 06511/17 (PACED) 
INTERESSADO: Augusto Tunes Plaça 
ASSUNTO: 
  
RELATOR: 

PACED - multa do item II do Acórdão AC2-TC nº 00079/10, proferido no processo (principal) nº 03596/08 
Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra – Presidente em exercício 

    

DM 0008/2022-GP 

  

MULTA. COBRANÇA JUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. ARQUIVAMENTO. 

A extinção da ação judicial deflagrada para cobrar multa decorrente de condenação deste Tribunal de Contas, por força de reconhecimento da prescrição 
intercorrente, impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome do responsável. 

1.                  O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte 
de Augusto Tunes Plaça, do item II do Acórdão AC2-TC nº 00079/10, prolatado no Processo nº 03596/08, relativamente à cominação de multa. 

2.                  O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, por meio da Informação nº 0008/2022-DEAD (ID nº 1147722), comunica o que segue: 

[...] Aportou neste Departamento o Ofício n. 00009/2022/PGE/PGETC, acostado sob o ID 1146722 e anexo ID 1146723, em que a Procuradoria Geral do Estado 
de Rondônia junto ao Tribunal de Contas solicita deliberação quanto a possibilidade de baixa de responsabilidade do Senhor Augusto Tunes Plaça, quanto à 
multa cominada no item II do Acórdão AC2-TC 00079/10, inscrita em dívida ativa sob a CDA n. 20100200034198, tendo em vista que a Execução Fiscal n. 
0000448-74.2011.8.22.0009, ajuizada para cobrança da dívida, foi extinta pela ocorrência da prescrição intercorrente, conforme sentença anexa. 
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Dessa forma, encaminhamos o presente Paced a Vossa Excelência para conhecimento e deliberação. 

  

Solicitamos, por fim, que, caso seja concedida a baixa de responsabilidade, Vossa Excelência autorize também o arquivamento do presente Paced, tendo em 
vista a inexistência de outras cobranças, conforme Certidão de Situação dos Autos acostada sob o ID 1147516. [...] 

3.                  Pois bem. Em razão da decisão judicial anunciada, que extinguiu a ação judicial de cobrança deflagrada para o cumprimento do item II (multa) do 
Acórdão AC2-TC nº 00079/10 (Execução Fiscal nº 0000448-74.2011.8.22.0009), tendo em vista o reconhecimento da prescrição intercorrente, viável à 
concessão da baixa de responsabilidade em favor do interessado. 

4.                   Ademais, considerando que já transcorreu o prazo de 5 (anos) previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, não tendo sido adotadas outras medidas 
de cobrança para perseguir a multa cominada ao aludido jurisdicionado (item II), operou-se, no presente caso, a prescrição da pretensão executória, o que 
impossibilita este TCE de continuar a exigir o cumprimento dessa imputação e, por conseguinte, impõe conceder a baixa de responsabilidade do interessado. 

5.                  Ante o exposto, determino a baixa de responsabilidade em favor de Augusto Tunes Plaça, quanto à multa aplicada no item II do Acórdão AC2-
TC nº 00079/10, exarado no Processo originário nº 03596/08, considerando a incidência da prescrição intercorrente na execução fiscal. 

6.                  Remeta-se o processo à Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ para o cumprimento desta decisão, procedendo à baixa de 
responsabilidade. Em seguida, ao DEAD para que publique esta Decisão no Diário Oficial deste TCE-RO, bem como notifique o interessado e a PGETC, e 
arquive os autos, considerando a inexistência de cobranças pendentes de cumprimento, consoante Certidão de Situação dos Autos acostada sob o ID nº 
1147516. 

Gabinete da Presidência, 18 de janeiro de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 456 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO Nº: 00549/21 (PACED) 
INTERESSADA: Patricia Margarida Oliveira Costa 
ASSUNTO: 
  
  
RELATOR: 

PACED -   multa do item V do Acórdão APL-TC nº 00003/21, proferido no Processo (principal) nº 02401/19 
Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra – Presidente em exercício 

    

DM 0022/2022-GP 

  

MULTA. PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO. QUITAÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. PROSSEGUIMENTO.   

1.                  O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte 
de Patricia Margarida Oliveira Costa, do item V do Acórdão APL-TC nº 00003/21, prolatado no Processo (principal) nº 02401/19, relativamente à cominação de 
multa. 

2.                  O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD (Informação nº 0015/2022-DEAD, ID nº 1149912)anuncia que, em consulta ao SITAFE, 
constatou que a interessada quitou o parcelamento nº 20210100200019, relativo à CDA nº 20210200030366, consoante extrato acostado ao ID nº 1148172. 

3.                  Pois bem. No presente feito, há a demonstração do cumprimento da obrigação imposta por força da referida decisão colegiada, por parte da 
interessada. Portanto, a concessão de quitação é medida que se impõe. 

4.                  Ante o exposto, concedo a quitação e determino a baixa de responsabilidade em favor de Patricia Margarida Oliveira Costa, quanto à multa 
cominada no item V do Acórdão APL-TC nº 00003/21, exarado no Processo nº 02401/19, nos termos do art. 34 do RITCERO e do art. 26 da LC nº 154/1996. 

5.                  Remeta-se o processo à Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ para o cumprimento desta decisão, procedendo à baixa de 
responsabilidade. Em seguida, ao DEAD para que publique esta decisão no Diário Oficial Eletrônico deste TCE-RO, bem como notifique a interessada e a 
PGETC, prosseguindo com o acompanhamento das cobranças pendentes de adimplemento. 
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Gabinete da Presidência, 21 de janeiro de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 456 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO Nº: 00367/18 (PACED) 
INTERESSADO: Vanderlei Torres Bibá 
ASSUNTO: 
  
  
RELATOR: 

PACED - débito doitem IV.B do Acórdão APL-TC nº 00040/99, proferido no processo (principal) nº 00575/91 
 
 
Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra – Presidente em exercício 

    

DM 0021/2022-GP 

DÉBITO. DECISÃO JUDICIAL QUE RECONHCEU A PRESCRIÇÃO DO DÉBITO IMPUTADO POR ACÓRDÃO DESTE TRIBUNAL DE CONTAS. BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE. PROSSEGUIMENTO. 

O reconhecimento, por decisão judicial que arquivou definitivamente o processo de execução, por força da prescrição, impõe a consequente baixa de 
responsabilidade em nome do responsável. 

1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte de Vanderlei 
Torres Bibá, do item IV.B do Acórdão APL-TC nº 00040/99, prolatado no Processo nº 00575/91, relativamente à imputação de débito. 

2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, por meio da Informação nº 0021/2022-DEAD (ID nº 1149914), comunicou o que segue: 

[...] Aportou neste Departamento o Ofício n. 00033/2022/PGE/PGETC, acostado sob o ID 1147789 e anexo ID 1147790, em que a Procuradoria Geral do Estado 
de Rondônia junto ao Tribunal de Contas solicita deliberação quanto a possibilidade de baixa de responsabilidade do Senhor Vanderlei Torres Bibá, quanto ao 
débito imputado no item IV.B do Acórdão APL-TC 00040/99, proferido no Processo n. 00575/91, inscrito em dívida ativa sob a CDA n. 20070200002890, tendo 
em vista que a Execução Fiscal n. 0063329-53.2007.8.22.0001, ajuizada para cobrança da dívida, encontra-se arquivada definitivamente após prolação de 
acórdão que reconheceu a prescrição e declarou inexigível o crédito, extinguindo a execução, conforme documento anexo. 

Dessa forma, encaminhamos o presente Paced a Vossa Excelência para conhecimento e deliberação. [...] 

3. Pois bem. Em razão da decisão judicial anunciada (proferida no Agravo de Instrumento nº 0013260-78.2011.822.0000), que arquivou definitivamente a ação 
judicial de cobrança deflagrada para o cumprimento do item IV.B (débito) do Acórdão APL-TC nº 00040/99 (Execução Fiscal nº 0063329-53.2007.8.22.0001)[1], 
tendo em vista o reconhecimento da prescrição, viável à concessão da baixa de responsabilidade em favor do interessado. 

4. Ademais, considerando que já transcorreu o prazo de 5 (anos) previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, não tendo sido adotadas outras medidas de 
cobrança para o débito imputado ao aludido jurisdicionado (item IV.B), operou-se, no presente caso, a prescrição da pretensão executória, o que impossibilita 
este TCE de continuar a exigir o cumprimento dessa imputação e, por conseguinte, impõe conceder a baixa de responsabilidade do interessado. 

5. Ante o exposto, por força da decisão judicial proferida no Agravo de Instrumento nº 0013260-78.2011.822.0000, que se encontra arquivado definitivamente 
desde 13/03/2014[2], determino a baixa de responsabilidade, em favor de Vanderlei Torres Bibá, quanto ao débito aplicado no item IV.B do Acórdão APL-TC 
nº 00040/99, exarado no Processo originário nº 0575/91. 

6. Remeta-se o processo à SPJ para o cumprimento desta decisão, procedendo à baixa de responsabilidade. Em seguida, ao DEAD para que publique esta 
Decisão no Diário Oficial do TCE-RO, bem como notifique o interessado e a PGETC, prosseguindo com o acompanhamento das cobranças pendentes de 
adimplemento. 

Gabinete da Presidência, 21 de janeiro de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 456 
 
 
] 
 

http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn1
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftn2
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[1]A Execução Fiscal nº 0063329-53.2007.8.22.0001 encontra-se arquivada definitivamente desde 21/05/2014, conforme consulta processual ao sítio eletrônico 
do TJRO, realizada por esta Presidência em 20/01/2022. 
[2] Conforme consulta processual ao sítio eletrônico do TJRO, realizada por esta Presidência em 20/01/2022. 

 

 

Atos da Secretaria-Geral de Administração 

Avisos 

AVISOS ADMINISTRATIVOS 

Processo nº 000008/2022 

ORDEM DE EXECUÇÃO Nº 4/2022 

Por meio do presente, fica a empresa CONVOCADA para executar o objeto contratado, em conformidade com os elementos constantes abaixo: 

Objeto: Fornecimento de cartuchos (LEXMARK ou compatíveis) e material de informática (apoio de punho), mediante Sistema de Registro de 
Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para atender às necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.   

Processo n. 000008/2022  

Origem: 000034/2021  

Nota de Empenho: 2022NE000009 

Instrumento Vinculante: ARP 36/2021 

DADOS DO PROPONENTE 

Proponente: LSF COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EIRELI 

CPF/CNPJ: 29.500.349/0001.74 

Endereço: : Rua Taquari, nº 1.295 - Móoca - São Paulo/SP, CEP 03.166-001. 

E-mail: lsf.29500@gmail.com 

Telefone: (11) 2292-6819 

Representante legal: Leandro de Souza Franco 
 

ITENS 

Item Descrição Resumo Uni Quant Valor Unit 
Valor 
Total 

1 

CARTUCHO, 
IMPRESSORA 
LEXMARK CX-410DE, 
REFERÊNCIA 
80C8HY0, AMARELO 

 

CARTUCHO AMARELO, ALTÍSSIMO, 
RENDIMENTO. SUPRIMENTO COM 
RENDIMENTO MÍNIMO DE 3.000 PÁGINAS, 
COMPATÍVEL COM O CÓDIGO 80C8HY0, PARA 
UTILIZAÇÃO NA IMPRESSORA LEXMARK CX-
410DE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 
ORIGINAIS DO FABRICANTE LEXMARK OU 
COMPATÍVEIS. MARCA: MTSI FABRICANTE: 
MTSI COMPATÍVEL MODELO/VERSÃO: 80C8HY0 

 

UNIDADE 20 R$ 91,60 
R$ 
1.832,00 

http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref1
http://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=15530#_ftnref2
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Item Descrição Resumo Uni Quant Valor Unit 
Valor 
Total 

2 

CARTUCHO, 
IMPRESSORA 
LEXMARK CX-410DE, 
REFERÊNCIA 
80C8HC0, CIANO 

 

CARTUCHO CIANO, ALTÍSSIMO RENDIMENTO. 
SUPRIMENTO COM RENDIMENTO MÍNIMO DE 
3.000 PÁGINAS, COMPATÍVEL COM O CÓDIGO 
80C8HC0, PARA UTILIZAÇÃO NA IMPRESSORA 
LEXMARK CX410DE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES. ORIGINAIS DO FABRICANTE LEXMARK 
OU COMPATÍVEIS . MARCA: MTSI FABRICANTE: 
MTSI COMPATÍVEL MODELO/VERSÃO: 80C8HC0 

 

UNIDADE 10 R$ 102,50 
R$ 
1.025,00 

3 

CARTUCHO, 
IMPRESSORA 
LEXMARK CX-410DE, 
REFERÊNCIA 
80C8HM0, MAGENTA 

 

CARTUCHO MAGENTA, ALTÍSSIMO 
RENDIMENTO. SUPRIMENTO COM 
RENDIMENTO MÍNIMO DE 3.000 PÁGINAS, 
COMPATÍVEL COM O CÓDIGO 80C8HM0, PARA 
UTILIZAÇÃO NA IMPRESSORA LEXMARK CX-
410DE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 
ORIGINAIS DO FABRICANTE LEXMARK OU 
COMPATÍVEIS. MARCA: MTSI FABRICANTE: 
MTSI COMPATÍVEL MODELO/VERSÃO: 80C8HM0 

 

UNIDADE 20 R$ 88,00 
R$ 
1.760,00 

4 

CARTUCHO, 
IMPRESSORA 
LEXMARK CX-410DE, 
REFERÊNCIA 
80C8HK0, PRETO 

 

CARTUCHO PRETO, ALTÍSSIMO RENDIMENTO. 
SUPRIMENTO COM RENDIMENTO MÍNIMO DE 
4.000 PÁGINAS, COMPATÍVEL COM O CÓDIGO 
80C8HK0, PARA UTILIZAÇÃO NA IMPRESSORA 
LEXMARK CX-410DE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES. ORIGINAIS DO FABRICANTE LEXMARK 
OU COMPATÍVEIS. MARCA: MTSI FABRICANTE: 
MTSI COMPATÍVEL MODELO/VERSÃO: 80C8HK0 

 

 

UNIDADE 25 R$ 50,00 
R$ 
1.250,00 

Total 
R$ 
5.867,00 

 Valor Global: R$ 5.867,00 (cinco mil oitocentos e sessenta e sete reais) 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta Ordem de Serviço correrão por conta dos recursos consignados ao Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte Classificação Funcional Programática: : 01.122.1265.2981 (Gerir 
as Atividades Administrativas), elemento de despesa: 33.90.30 (material de consumo), subelemento: 17 (Materiais de Informática). 

SETOR/SERVIDOR RESPONSÁVEL: 

A fiscalização será exercida por: 

  Nome Servidor: Telefone: E-mail institucional: 

Fiscal Adelson da Silva Paz Tranhaque  3609-6212 511@tce.ro.gov.br 

Suplente Marivaldo Nogueira de Oliveira 3609-6213 314@tce.ro.gov.br 
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Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o fiscal atenderá as disposições constantes da Lei Geral de Licitações e Regulamentos internos 
deste TCE-RO. 

DA EXECUÇÃO: O prazo para entrega será de até 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento ou Nota de Empenho ou outro documento equivalente. 

DO LOCAL DA EXECUÇÃO: A entrega dos materiais deverá ser efetuada no Almoxarifado deste Tribunal de Contas, localizada na Av. Presidente Dutra, nº 4229 
(Fundos), em dias úteis, no horário das 07h30min às 12h00min 

PENALIDADES: À contratada que, sem justa causa, atrasar ou não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais, aplicar-se-ão as penalidades 
prescritas pelas Lei Geral de Licitações, Lei do Pregão, Regramentos Internos deste TCE-RO e demais normas cogentes, conforme a natureza e gravidade da 
falta cometida, sem prejuízo das multas e demais ocorrências previstas no Termo de Referência, Termo de Contrato e/ou Ordem de Fornecimento/Serviço. 

Os prazos para adimplemento das obrigações admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, devendo a 
solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida 
contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado. 

PRAZO PARA RESPOSTA: A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de 
confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

 

AVISOS ADMINISTRATIVOS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n. 038/2021/TCE-RO 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, torna público o resultado e homologação do certame em epígrafe, Processo SEI n. 007160/2021/TCE-RO, cujo 
objeto é o fornecimento de materiais do tipo gêneros alimentícios (açúcar, adoçante, café em pó, chás e água), mediante Sistema de Registro de Preços, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência e seus anexos. O certame, do tipo menor preço, critério de julgamento 
menor preço por grupo restou FRACASSADO, após a recusa da única proposta apresentada em virtude de a empresa ter ofertado o item CAFÉ com qualidade 
inferior à exigida no Termo de Referência. 

SGA, 25 de janeiro de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
Cleice de Pontes Bernardo 
Secretária Geral de Administração - em substituição 

Documento assinado eletronicamente por CLEICE DE PONTES BERNARDO, Secretário Geral Substituto, em 25/01/2022, às 13:49, conforme horário oficial de 
Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

 

Corregedoria-Geral 

Gabinete da Corregedoria 
 

ATOS 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Pautas 
 

PAUTA DO PLENO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 
Pauta de Julgamento – Departamento do Pleno 

1ª Sessão Ordinária Virtual – de 7 a 11.2.2022 

Pauta elaborada nos termos do art. 170 do Regimento Interno e artigo 9º da Resolução n. 298/2019/TCE-RO, visando tornar público os processos abaixo 
relacionados que serão apreciados na 1ª Sessão Ordinária Virtual do Pleno, a ser realizada entre as 9 horas do dia 7 de fevereiro de 2022 (segunda-feira) e as 
17 horas do dia 11 de fevereiro de 2022 (sexta feira). 

Conforme artigo 12 da Resolução n. 298/19/TCE-RO, as partes poderão requerer, pessoalmente ou por procurador devidamente habilitado nos autos, até 02 
(dois) dias úteis antes do início da sessão virtual, o credenciamento para realizarem a sustentação oral. O requerimento será efetuado por meio de 
preenchimento de formulário disponível no Portal do Cidadão.  

Ademais, serão automaticamente excluídos da sessão virtual e remetidos à sessão presencial os processos: com pedido de julgamento em sessão presencial 
pelos Conselheiros, até o fim da sessão virtual, desde que aprovado pela maioria de votos dos Conselheiros participantes da sessão; com pedido de julgamento 
em sessão presencial pelo membro do Ministério Público de Contas até o fim da sessão virtual, desde que aprovado por maioria de votos dos Conselheiros 
participantes da sessão. 

1 - Processo-e n. 00339/18 – Fiscalização de Atos e Contratos 
Responsáveis: Marcos Pacheco Pereira Corrente - CPF n. 647.668.532-53, Rosileni Corrente Pacheco - CPF n. 749.326.752-91, Ana Nogueira Trizoti - CPF n. 
907.155.602-63, Andreia Ferraz Novais - CPF n. 995.600.549-53, Gislaine Clemente - CPF n. 298.853.638-40 
Assunto: Monitoramento e acompanhamento de Decisão. 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência e Assistência Social dos Servidores do Munincípio de São Francisco do Guaporé 
Relator: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
  
2 - Processo-e n. 07205/17 – Fiscalização de Atos e Contratos 
Responsáveis: Vanderlei Tecchio - CPF n. 420.100.202-00, Adriana de Oliveira Sebben - CPF n. 739.434.102-00, Jose Walter da Silva - CPF n. 449.374.909-15, 
Isael Francelino - CPF n. 351.124.252-53, Sinval Reckel, Raniery Luiz Fabris - CPF n. 420.097.582-34 
Assunto: Acompanhamento das determinações exaradas no Processo n. 981/2017/TCE-RO. 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alvorada do Oeste 
Relator: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
  
3 - Processo-e n. 02333/19 – Auditoria 
Responsáveis: Ronaldo Beserra da Silva - CPF n. 396.528.314-68, Nilton Caetano de Souza - CPF n. 090.556.652-15, Walter Gonçalves Lara - CPF n. 
390.197.052-53 
Assunto: Auditoria Operacional com a finalidade de verificar a regularidade da prestação de serviço da Secretaria Municipal de Espigão do Oeste/RO à 
população municipal, consoante Portaria n. 507/2019/TCE/RO. 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste 
Relator: CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 
  
4 - Processo-e n. 00687/21 – Fiscalização de Atos e Contratos 
Interessados: Alexandre José Silvestre Dias - CPF n. 928.468.749-72, Cristian Wagner Madela - CPF n. 003.035.982-12 
Assunto: Fiscalizar a obediência ao quantitativo e percentual legalmente previstos para nomeação de cargos em comissão no âmbito dos Poderes Executivos 
Municipais 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia 
Relator: CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 
  
5 - Processo-e n. 01416/21 – Inspeção Especial 
Interessada: Controladoria-Geral da União 
Responsáveis: Renato Rodrigues da Costa - CPF n. 574.763.149-72, Cristiano Ramos Pereira - CPF n. 857.385.731-53, Paulo Henrique Dos Santos - CPF n. 
562.574.309-68 
Assunto: Inspeção visando evidenciar se o município apresenta baixa eficácia dos índices de vacinação dentre os municípios do Estado de Rondônia. 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Machadinho do Oeste 
Relator: CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 
  
6 - Processo-e n. 01411/21 – Inspeção Especial 
Interessada: Controladoria-Geral da União 
Responsáveis: Miroel Jose Soares - CPF n. 561.460.002-72, Elias da Conceicao Lima - CPF n. 782.799.502-06, Vagner Miranda da Silva - CPF n. 692.616.362-
68 
Assunto: Inspeção visando evidenciar se o município apresenta baixa eficácia dos índices de vacinação dentre os municípios do Estado de Rondônia. 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Costa Marques 
Relator: CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 
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7 - Processo-e n. 00423/21 – Fiscalização de Atos e Contratos 
Responsáveis: Cleverson Rogério Rigolon - CPF n. 595.360.042-91, Sonia Silva de Oliveira - CPF n. 816.320.702-78, Valdecir Batista - CPF n. 715.899.109-15, 
Marivalda Pereira dda Silva - CPF n. 526.365.262-34, Daniel Marcelino dda Silva - CPF n. 334.722.466-34 
Assunto: Fiscalização dos atos praticados pelos municípios diante do aumento de casos da covid-19. 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacaulândia 
Relator: CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 
  
8 - Processo-e n. 03225/20 – Tomada de Contas Especial (Pedido de vista em 6.12.2021) 
Apensos: 03073/19 
Responsáveis: Sabrina Lourenco - CPF n. 010.880.381-31, Joseane Souza da Silva - CPF n. 853.468.882-68, Sheila Flavia Anselmo Mosso - CPF n. 
296.679.598-05, José Weliton Gomes Ferreira - CPF n. 379.519.202-15, Luciano Marim Gomes - CPF n. 619.664.442-49, Cleidenilson Joaquim Gonçalves - CPF 
n. 775.772.642-53, Odecio Gomes da Silva - CPF n. 721.021.362-72, Jamil de Souza Mosso - CPF n. 114.372.798-30, Aline de Andrade Lima - CPF n. 
003.952.152-42, Clarismar Rodrigues de Lacerda - CPF n. 808.284.772-72, Reginaldo Arcanjo Salmento - CPF n. 949.998.302-30, Maria Aparecida da Silva - 
CPF n. 470.564.362-34, João Higor Chaves da Silva Mello - CPF n. 961.057.552-87 
Assunto: Tomada de Contas Especial para apurar possível dano ao erário municipal de Chupinguaia em virtude de pagamentos de remuneração a servidores 
sem a devida contraprestação de serviços, bem como a ocorrência de desvio de função de servidores. 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Chupinguaia 
Advogado: Silvio Fernando Maraschin - OAB n. 7561 
Relator: CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 
Revisor: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
  
9 - Processo-e n. 01400/21 – Inspeção Especial 
Interessado: Município de Nova Mamoré/RO 
Responsáveis: Arildo Moreira - CPF n. 332.172.202-00, Vanessa Cristina Moraes Nascimento - CPF n. 317.172.808-70, Marcelio Rodrigues Uchoa - CPF n. 
389.943.052-20 
Assunto: Inspeção visando evidenciar se o município apresenta baixa eficácia dos índices de vacinação dentre os municípios do Estado de Rondônia. 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Mamoré 
Relator: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
  
10 - Processo-e n. 00182/21-TCE/RO – Fiscalização de Atos e Contratos 
Interessados: Município de Porto Velho/RO, Secretaria Municipal de Saúde de Porto Velho/RO (Semusa). 
Assunto: Fiscalização da obediência à ordem cronológica de aplicação das vacinas de combate à covid-19, no Município de Porto Velho/RO. 
Responsáveis: Hildon de Lima Chaves – CPF n. 476.518.224-04, Prefeito Municipal de Porto Velho/RO; Eliana Pasini - CPF n. 293.315.871-04, Secretária 
Municipal de Saúde de Porto Velho/RO; Elizeth Gomes Pinto - CPF n. 422.061.702-72), Chefe da Divisão de Imunização da Secretaria Municipal de Saúde de 
Porto Velho/RO; Patrícia Damico do Nascimento Cruz – CPF n. 747.265.369-15, Controladora-Geral do Município de Porto Velho/RO; Luiz Duarte Freitas Júnior 
– CPF n. 240.711.294-68, Procurador-Geral do Município de Porto Velho/RO; 
José Luiz Storer Júnior –CPFn. 386.385.092-00), Ex-Procurador-Geral do Município de Porto Velho/RO. 
Advogado: Bruno Valverde Chahaira - OAB/RO 9600 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Porto Velho 
Suspeitos: Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Edilson de Sousa Silva, Paulo Curi Neto 
Relator: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
  
11 - Processo-e n. 02596/17 – Fiscalização de Atos e Contratos 
Apensos: 00999/20 
Responsáveis: Maria da Conceição Silva Pinheiro - CPF n. 113.524.852-49, Elielson Gomes Kruger - CPF n. 599.630.182-20, Valteir Geraldo Gomes de Queiroz 
- CPF n. 852.636.212-72, Patricia Margarida Oliveira Costa - CPF n. 421.640.602-53, José Ramos de Mello - CPF n. 584.273.172-04, Lucivaldo Fabricio de Melo 
- CPF n. 239.022.992-15, Nívea Gomes Zanon Ribeiro - CPF n. 507.947.362-20, Luis Lopes Ikenohuchi Herrera - CPF n. 889.050.802-78 
Assunto: Fiscalização de Atos e Contratos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari 
Relator: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

                                                                                                                                                                                                                                                             
Porto Velho, 25 de janeiro de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Presidente em exercício 
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